
INDICAÇÃO Nº 
557
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine ao Senhor  Herman Jacobus Cornelis Voorwald, DD. Secretário de Educação do Estado de São Paulo, que efetue as devidas providências para que sejam realizadas a higienização e reforma do prédio Estadual que acolhe atividades escolares regularmente previstas pela Constituição Federativa, cuja denominação se encontra por Escola Estadual Drª. Maria Augusta Saraiva, localizada na Rua Major Diogo, 200 – Bela Vista – São Paulo – SP. 

JUSTIFICATIVA

A higienização e reforma do referido prédio Estadual é imprescindível para que haja condições de continuidade das atividades educacionais, pois o prédio encontra-se com paredes úmidas e emboloradas. Falta corrimão nas escadas. Há muita sujeira no local. O pátio tem cheiro forte pela falta de limpeza. Há necessidade de contratação de funcionários para inspetoria e para os serviços de limpeza. 

Essa falta de serviços de conservação levou pais de alunos a fazerem solicitação de vistoria do prédio junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme protocolo nº 390125. Bem como, tais indicações estão consubstanciadas por abaixo assinado.

Portanto, tal indicação é de extrema importância para que os alunos e funcionários possam desenvolver suas atividades de forma segura e tranqüila.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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